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CONTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS, que fazem entre si o MUNICÍP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público lnterno, C.N.P.J.

Ne. 95.684.478IOOO1-94, neste ato representado pelo Prefeito Municipal sr. oscAR DELGADO,

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de Santa Maria do

oeste, doravante denominado CoNTRATANTE e LAUREGI TlBURclo MAIA 04230411936,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. 40.926.431/0001-06, localizada na Vila

Povoado Reservado, Sitio Papagaio, Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representado

porLaureciTiburcioMaie,portadordoRG47998024CPFne042.304.119-36,residentee
domiciliado na Vila Povoado Reservado, Sitio Papagaio, Santa Maria do Oeste - Paraná'

doravantedenominadoCONTRATADo,deacordocomaToMADADEPREçoSn9014/2022sob
o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com a Lei federal ne 8 666 de

2tl}6lg3 e suas posteriores alteraçôes, com as seguintes cláusulas:

certo e ajustado Para a Prestação de Serviços referente ao objeto do presente

rfaz o valor lobal fixo de RS 2.162,00 ( Dois Mil Cento e Sessenta e Dols Reais

pARÁGRAFO úNtCO: Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cúusut-ATERCEIRA - Do REGIME DE ExEcuçÃo:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO LOTE.

cúUsUIÁ QUARTA - DA DOTAçÃO

cúUSUtA PRIMEIRA. DO OBJETOI

"contratação de Empresa para Prestação de serviços de Pintura na Escola Municipal Balbina

Almeidadesouza,EscolaMunicipaldoCampoJoãoMartinsMachado,CentroMunicipalde
Educação lnfantil Maria Ward, Eiblioteca Municipal, casa Familiar Rural e Posto de Saúde de

São José, prédios pertencentes ao Município de Santa Maria do Oeste - Pr"

cúUSUtA SEGUNDA. DO PREçO:

O preço

contrato,

50,00190,00NTURA BEIRAL11983
1.212,00202,00PINTURA PAREDES PTACA11984

2.162,00

Dotaçóes

Do Exercicio103 la.a.so.ss.oo.oo08.002.12.365. 1201.20392022
o 13.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio1 3.002.10.301.'l 001.20802022

ENTÁRIA:

@ 77Q,<Ox 6à

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" r8,.l2022

JOÃO MARTINSDO CAMPOMUNICIPATPINTURA ESCOLA3
márlmo tüalmáxknodô do
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cúusuu euttrA - Do PRAzo DE vtcÊltctl:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encêrra-se na data de 25107 /2023

cúusutl srxra - Do pRAzo DE ExrcuçÃo:
o prazo de execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias, contados da data de emissão da

Requisição de serviços emitida pela secretaria Municipal de Habitação e obras do Município

de Santa Maria do Oeste, devendo ser iniciado no prazo Máximo de 03 (Três) dias'

PAúGRAFo ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

CúUSUTA SEÍIMA - DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAçÃO PEIO CONTRATANTE:

A Secretaria Municipal de Habitação e obras do Município dê santa Maria do oeste, deverá

fornecer a correspondente Requisição de serviços, proceder a fiscalização e medição dos

serviços realizados.

cúusulA otrAvA - DAS oBRIGAçÔes oo conrmtloo:
será de responsabilidade do CoNTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,

transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos Serviços cOntratados.

pAúGRAFO pRIME1RO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

coNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PAúGRAFo TERCEIRo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do

presente contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no certame

licitatório.

PARÁGRAFO QUARTO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes

do presente edital, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PAúGRAFO QUINTO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a pnuência expressa do CONTRATANTE.

ffii,,*a ,ff&à'

pAúGRAFO SEGUNDO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventuta possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.
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cúusurÁ NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATANTE:

É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste

contrato.

PAúGRAFS PRIMEIRS: É de responsabilidade do CSNTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

CúUSUIÂ DÉOMA- DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

pAúGRAFO pRIME1RO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PAúGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no le(primeiro) dia útil

do mês subseqüente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

6s 1e (primeiro) dia útil do mês subseqüente á execução dos serviços.

pAúGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

pARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pa8amento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro a.juste da fatura devolvida'

pARÁGRAFO eUtNTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critéÍios definidos na legislação pertinente.

CIAUSUI.A DÉqMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada

paBamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,

emitido pela Secretaria Municipal de Habitação e obras.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADo deverá encontrar-se regular com a RFB/PGFN e

Deverádo não recebimento da fatura mensalFGTS, na data do efetivo pagamento, sob pena

I
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PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Requisição de Serviços,

proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar

o relatório de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de

Conclusão da obra através da sêcretaria Municipal de Habitação e obras do Município e

encaminhar uma via a Secretaria de Administração e outra a Comissão de Licitações'
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também manter atualizados certidôes NeSativas de Regularidade Fiscal unlficada RFB/PGFN e

FGTS iunto ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Ao Município fica reservado o direito de reter impostos municipais/federais incidentes sobre o

objeto licitado.

cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃO'

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

pAúGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, especialistas,

membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que conslderarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizadospeloCoNTRATADO,|nclusivenoqueserefereaosrelativosa
Segurança no Trabalho Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obia, poderão ser impostas as sançôes previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho'

pARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um peÍfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos tÍabalhos em vias públicas' de

acordo com as normas de segurança do trabalho'

PAúGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra', preposto aceito

pelocoNTRATANTEpararepresentá-lo,casose.ianecessário,duranteaexecuçãodocontrato.

PAúGRAFo QUARTo: O coNTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto

completo,oqualdeveráficarreservadoparaomanuseiodafiscalizaçãoedopessoaldoórgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

ocorrências - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização.

PAúGRAFO SEXÍO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente

ouatravésdeterceiros.ocorrendotalhipótesemencionada,oentãocoNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou Earantias e/ou pagamento direto

ficando,suspensodefirmarcontratopeloprazodeaté02(dois)anos,bemcomopoderáser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

pAúGRAFO SÉftMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.
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pAúGRAFO OITAVO: Após a conclusão da obra, Secretaria Municipal de Habitação e Obras

deveráemitiroLaudodeRecebimentoProv|sóriodeAceitaçãodaobraencaminhandoo
mesmo para a Secretaria de Administreção e para Comissão de Licitações'

pAú6RAFO NONO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela comissão dê

Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório,eencaminhará01(uma)viaasecretariadeAdministraçãoe01(uma)viaa
Comissão de Licitações.

PAúGRAFO DÉOMo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclul a

responsabilidade civil do CoNTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DA SEGURANçA E MEDICINA No TRABAIHo

O CONTRATADO deverá Íornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPl.

PAúGRAFO PRIME|RO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obriSatório o uso dos EPls.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado

deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO'

PAúGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidadequantoanegligênciaoudescumprimentodaleifederalnsS.5l4de
z2i72ltg77, port.ii. :.zra de 081061:197, Normas Regulamentares - ne' 01 a 28 e em

especial as no'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFoQUARTO:ocoNTRATADonãoseráeximidodequalquerresponsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores'

pAúGRAFO eUtNTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de

higiene e segurança nêcessárias à presewação da integridade física de seus empregados, ao

p.=trirônio ao coNrnarlHrE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

às normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaÍia 3.214 de 08/06/1978, leifederal ne

6.s14 de 221t21L977.

pAúGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

CoNTRATADO que possuir profissional qualificadO e que estejem instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

pAúGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, obietivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas

não serão caracterizadas como .lustificativa por atraso na obra.
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PARÁGRAFO OTTAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigênciasdoCoNTRATANTE.ParacasosespecÍficosemqueafiscalizaçãoconcederprazosde
c8(quarentaeoito}horasperaatendimentodasexigências,asprorrogaçõesdosreferidos
praios não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo'

PAúGRAFO NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior' o CONTRATANTE poderá

promoverasmedidasqueforemnecessárias,cobrandodoCONTRATADOasdespesasdaí
à"aorr"nt"r, sem preiuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,

inclusive a sua rescisão.

pAúGRAFO DÉqMO: Cabe ao CONTRATADO sollcitar ao CONTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia'

cúusulÁ DÉclMA quARTA - vEÍcutos, MÁQU|NAS E EqulPAMENTos

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a seÍem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo coNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos'

PAúGRAFO SEGUNDo: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil' dos veículos'

,afrinu, e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO' que não poderá solicitar

proirogação do prazo de execução, nem iustificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos'

cúusulÁ DÉclMA QUINTA - DAs PENATIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento

convocatórioenopresentecontrato,oatrasonaexecuçãodosserviços'anãosubstituição'
reconstrução,correção,reparaçãodosserviçosouobjetosViciados,implicarão,notadamente,
nas seguintes penalidades:

ajmulta de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização'

pAúGRAFO pRIME1RO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

Wú-
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c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.

Jifrp"aiçao au Declaração de inidoneidade para participação em licitação' ou contratar com o

úrni.ipiá, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição' ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFoSEGUNDo:Assançõesdecorrentesdoprocessoadministrativoserãopublicadas
no Diário Oflcial do MunicíPio'

PARÁGRAFo TERCEIRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município'

PAúGRAFo QUARTo: As multas previstas no caput desta cláusula' alíneas "a"' "b" e dc"' bem

como a prevista no § 1", alínea;b" poderão ser apllcadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c' e "d"' do §1e'

PAúGRAFo QUlNTor A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação p"nin"nt"' Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa

devida dêntro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

,ãà..*" r*."ndas e/ou será descontada do valor da garantia de execução'

PAúGRAFO SEXTo; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se' porém' não

poà"ião 
"*."4"r. 

iox 6,int. por cento) do valor contratual' assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato'

CúUSUIÁ DÉCIMA SEXTA- DA RESOSÃO

oCoNTRATANTEserreservaodireitoderescindirocontratoindependentementede
interpelação judicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir' for dissolvido ou por superveniente

incaPacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte' o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houve; atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem .iustificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inaàimplêncla de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art' 78, 79 e 80 da Lei 8 666/93 e suas posteriores

alterações.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do obieto, de período igual ou superior

a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONÍRATADO' estará

caracterizadaarecusa,ficandoasseguradoaoCoNTRATANTEodireitodetomarasmedidas
cabíveisparaarescisãocontratualeaplicaçãodamultaemconformidadecomoestabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b"'
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pAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legals cebíveis.

pARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços

já conciuídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusuLA DÉoMA SETIMA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria'

CúUSU|Á DÉCIMA OITAVA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr Elias Delgado, inscrito no CPF/MF sot n"

o2o.119.459.75,aquemcaberáafiscalizaçãodofielcumprimentodostermosacordados,conforme
o artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSUIÁ DÉCIMA NONA. DO FORO:

Fica elêito o foro de Pitange com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas a; dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

E por estarem assim iustas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas'

santa Maria do oeste, 26 de Julho de 2022'

Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito MuniciPal

Testem has

Contratado:

TAURECI TIBURCI

Contratado

cio Vicente Stroher
...3.916.724-7

MA|A 04230411936

'tg

Marcos
RG.:9.76 .349-8

e Lima

CPF: 59.869-60 CPF: 578.005.889-04
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MUNICIPIO DE SANTA ÍIiARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5,1410001 -26 t*_ J
iúa JoSE oÉ FR^NçA PÉiElR^ il! lo c EP.: 36.230.000 ' rOilE,FÂX: t0az) ,t" r2r'

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publicointerno,inscritonoCNPJdoMFsobne95634544/0001-26'comsedenaRualoséde
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratada: LAUREGI TIBURCIO MAIA g230411936' pessoa iurídica de direito

privado,inscritanoC'N.P.J.40.926.431/0001-06,localizadanaVilaPovoadoReservado'Sitio
Papagaio, Santa Maria do oeste - Paraná'

oBJETo:,contratagãodeEmpresaparaPrestaçãodeserviçosdePinturanaEscolaMunicipal
Balbina Almeida de Souza, Escola Municipal do Campo João Martins Machado' Centro

MunicipaldeEducaçãolnfantilMariaWard,Bib|iotecaMunicipal,CasaFamiliarRuralePosto
de Saúde de São José, prédios Pêrtencentes ao Município de Senta Maria do Oeste - Pr''

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne ra,/2o22

- Valor Total do Contrato de RS 2.162,00 (Dois Mil Cento e Sessenta e Dois Reais)'

Data de assinatura: 26 de Julho de 2022'

Vigência: 25/07/2023.

MACHADONSMARTIDOAtrctPMUNtAESCOPINTURA3
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27 lO7 t2022 08:41 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LICITAÇÁO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I8I/2022

Contratarte: O MUNTCIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE, pessoa Ju.idica de direito publico intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"

95.684.54410001-26, com scde na Rua José de França Pereira. l0 - Santa Maria do Oesle PR. ncste alo representado por seu prefcito municipal, Sr

OSCAR DELGÁDO.
Contratada: LAURECI TIBURCIO MAIA M230411936. pessoa juridica de direito privado, inscrita no C.N.PJ. 40.926.43 I /0001-06, localizada

na Vila Povoado Reservado. Sitio Papagaio, Santa Maria do Oeste Paraná.

OBJETO: "Cortrrtsção de Empresâ para Prestaçio de Serviços de Pinturr na Escolâ Municipal Balbin, Almeida de Souza, Escola

Municiprl do Campo Joâo Martins Machado, Centro Municip.l de EducaçÂo Infantil Marir Ward, Biblloteca Municip.l, Casa Familiar
Rural e Posto de Saúde de Sâo José, prédios pertencente§ .o Município de Ssnts Maria do Oeste - Pr".

Vor Total do Contrato de R$ 2.162,00 (Dois Mil Cento e Sessenta e Dois Reais)

Data de assinatura: 26 de Julho de 2022

Vigêncis:25l07/2023.

Publicado por:
Femando Lopes

Código Idertiíicador:26D55B74

Lole: I, P|NTUR.{ ÊS( OLA YtllCIPÂt DO(-rtlPOJOÀO \ÍARTIlS !t.l(H\DO

\om. do produto/lenlço

190,00I PINTI'RA BIILAL

r?l],00:01.00
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